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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros
Resolução n.º 41/2012

O Decreto -Lei n.º 106/2008, de 25 de junho, extinguiu o 
INATEL — Instituto Nacional para o Aproveitamento dos Tempos Li-
vres dos Trabalhadores, I. P., e instituiu a Fundação INATEL, aprovando 
os respetivos Estatutos.

Dos Estatutos da Fundação INATEL decorre que o conselho de ad-
ministração é designado por resolução do Conselho de Ministros, sob 
proposta do Ministro da Solidariedade e da Segurança Social.

O atual conselho de administração foi designado pela resolução do 
Conselho de Ministros n.º 34/2008, de 28 de agosto, publicada no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 186, de 25 de setembro de 2008, para um 
mandato de três anos, que se iniciou em 1 de setembro de 2008.

Tendo cessado o mandato do atual conselho de administração, importa 
proceder à designação do novo conselho de administração da Fundação 
INATEL.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 26.º dos Estatutos da Fundação INATEL, 

aprovados pelo Decreto -Lei n.º 106/2008, de 25 de junho, e da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar, pelo período de três anos, sob proposta do Ministro da So-
lidariedade e da Segurança Social, os presidente, vice -presidente e vogais do 
conselho de administração da Fundação INATEL, respetivamente, Fernando 
Ribeiro Mendes, José Manuel da Costa Soares, Álvaro da Silva Amorim de 
Sousa Carneiro e Jacinta do Rosário Fernandes Oliveira Santos, cujas idoneidade, 
experiência e competência profissionais são patentes nas sinopses curriculares 
que constam do anexo à presente resolução e da qual fazem parte integrante.

2 — Determinar que a presente resolução produz efeitos no dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

18 de outubro de 2012. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.
Fernando Ribeiro Mendes nasceu em 1951, em Lisboa. Economista, 

doutorado em ciências económicas pelo Institut d’ Etudes Politiques de 
Paris. Exerceu diversos cargos e funções no sector privado e no sector 
público, nomeadamente as de Secretário de Estado da Segurança Social 
(1995 -1999) e da Indústria, Comércio e Serviços (2001 -02). Ensina no 
Instituto Superior de Economia e Gestão em Lisboa e tem publicado diver-
sos trabalhos sobre temas de políticas sociais e de responsabilidade social.

José Manuel da Costa Soares, licenciado em Engenharia Civil pela Facul-
dade de Engenharia da Universidade do Porto, membro de vários conselhos 
de administração em empresas privadas, foi vogal do Conselho Administração 
da EP — Estradas de Portugal, Entidade Pública Empresarial (EP — Estradas 
de Portugal, E. P. E.), foi eleito em vários mandatos como vereador da Câmara 
Municipal de Paços de Ferreira, foi membro do Conselho Geral da Santa 
Casa da Misericórdia de Freamunde, foi presidente da Assembleia Geral 
da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Freamunde. 
Foi galardoado com a Medalha de Ouro de Altruísmo e Mérito do Muni-
cípio de Paços de Ferreira, por relevantes serviços prestados ao Concelho.

Álvaro da Silva Amorim de Sousa Carneiro, mestre em Sociologia do 
Trabalho, doutorando em Ciências do Trabalho no ISCE, detentor de vá-
rias pós -graduações, eleito vereador da Câmara Municipal de Lisboa, pro-
fessor universitário do ISCTE -IUL (convidado), técnico superior na Câ-
mara Municipal de Cascais, membro do Conselho Científico e Diretivo do 
OPBPL — ISCTE -IUL, tem obras publicadas, membro de várias associações, 
condecorado e tem um louvor por serviços prestados na Câmara Municipal de 
Lisboa. Possuidor de várias ações de formação tem desenvolvido múltiplas 
iniciativas, ações e atividades em instituições sociais, culturais e desportivas.

Jacinta do Rosário Fernandes Oliveira Santos, licenciada em Filosofia, 
pela Faculdade de Letras da Universidade do Porto (1984), pós -graduada 
em Comunicação e Marketing Político, pelo Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas, Universidade Técnica de Lisboa (2011/2012) e Mes-
tranda em Ciência Política no mesmo Instituto. Foi produtora, realizadora 
e apresentadora de programas no Grupo Renascença. Foi responsável pela 
coordenação, produção e apresentação da programação cultural no âmbito 
da «Porto 2001, Capital Europeia da Cultura» no mesmo Grupo de Comu-
nicação. Produziu em articulação com organismos públicos (autarquias) 
e privados (empresas) eventos de âmbito recreativo e cultural. Exerceu 
ainda a atividade de consultoria e assessoria em comunicação.
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 Gabinete do Ministro Adjunto
e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 14004/2012
1 — Nos termos do n.º 4 do artigo 32.º da Lei n.º 27/2007, de 30 de 

Julho, alterada pela lei n.º 8/2011, de 11 de Abril, torna -se pública a lista 
dos acontecimentos que devem ser qualificados de interesse generalizado 
do público para efeitos do disposto no n.º 2 daquele preceito, devendo o seu 
acesso ser facultado pelos adquirentes dos respetivos direitos exclusivos 
que emitam em regime de acesso condicionado ou sem cobertura nacional 
aos operadores interessados na sua transmissão televisiva que emitam por 
via hertziana terrestre com cobertura nacional e acesso não condicionado:

a) Jogos oficiais da Seleção Nacional A de futebol;
b) Final da Taça de Portugal de futebol;
c) Volta a Portugal em bicicleta;
d) Participações de atletas portugueses, bem como das seleções na-

cionais «A», na fase final dos campeonatos do mundo e da Europa das 
diversas modalidades desportivas;

e) Finais das competições oficiais internacionais entre clubes em que 
participem equipas portuguesas nas modalidades de andebol, basquete-
bol, hóquei em patins, voleibol e atletismo.

2 — Os acontecimentos referidos nas diferentes alíneas do número 
anterior do presente despacho são obrigatoriamente facultados para 
transmissão integral e em direto pelos operadores beneficiários da ce-
dência dos respetivos direitos, ao abrigo do n.º 4 do artigo 32.º da Lei 
n.º 27/2007, de 30 de Julho, alterada pela Lei n.º 8/2011, de 11 de Abril.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior o evento previsto na 
alínea c) do n.º 1, cuja cedência de direitos para transmissão deve contudo 
abranger a cobertura em direto de uma parte significativa do evento, e nunca in-
ferior à última meia hora de cada etapa diária, bem como a faculdade de efetuar 
resumos alargados diários da prova com a duração mínima de quinze minutos.

4 — Foi ouvida a Entidade Reguladora para a Comunicação Social.
24 de outubro de 2012. — O Ministro Adjunto e dos Assuntos Parla-

mentares, Miguel Fernando Cassola de Miranda Relvas.
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 Direção-Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas

Despacho n.º 14005/2012
Por despacho de 15 de setembro de 2012, do Secretário de Estado da 

Administração Pública, e nos termos do disposto no artigo 64.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, 
de 30 de dezembro, com a anuência da Câmara Municipal do Montijo, 
foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna na car-
reira/categoria de técnico superior, de Rosa Bela Gomes de Azevedo, 
ocupando posto de trabalho previamente previsto no mapa de pessoal 
da Direção -Geral do Livro, dos Arquivos e das Bibliotecas, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

4 de outubro de 2012. — O Diretor -Geral, José Manuel Cortês.
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 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 13630/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do Complexo da Fábrica de Cerâmica e 
de Fundição das Devesas, freguesia de Santa Marinha, concelho 
de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto, e à fixação da respetiva 
zona especial de proteção (ZEP).
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 

outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção do 
Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC), de 26/09/2012, é intenção da Direção Geral do 
Património Cultural (DGPC) propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da 
Cultura a classificação como monumento de interesse público (MIP) do 
Complexo da Fábrica de Cerâmica e de Fundição das Devesas, freguesia 




